
PROJETO DE LEI Nº,           DE 2005

Altera os artigos 1.211-A e
1.211-B da Lei 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 – Código de
Processo Civil

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei torna prioritários os procedimentos judiciais em que
figure como parte ou interveniente pessoa portadora de deficiência.

Art. 2º Os artigos 1.211-A e 1.211-B da Lei 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 – Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como
parte ou interveniente pessoa portadora de deficiência, ou com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos, terão prioridade na tramitação de todos os
atos e diligências em qualquer instância.

Art. 1.211-B. O interessado na obtenção desse benefício, juntando
prova de sua idade ou deficiência, deverá requerê-lo à autoridade judiciária
competente para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as
providências a serem cumpridas” (NR).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em 05 de julho de 2005.

Deputado Antônio Carlos Biscaia
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                        JUSTIFICATIVA

A doutrina jurídica denomina “hipossuficientes” os grupos

sociais que, em razão de suas condições de fato, têm menores possibilidades

de exercer plenamente sua cidadania. As leis que contemplam essas

especificidades, garantindo meios e instrumentos para que tais coletividades

tenham uma melhor qualidade de vida, refletem o aprofundamento da

democracia em nosso País, porque superam os limites da igualdade jurídica

formal, em favor de uma maior isonomia de fato entre os cidadãos.

No que se refere aos portadores de deficiência, já há normas

nesse sentido; por exemplo, a Lei n.º 8.899/1994, que concede passe livre no

sistema de transporte coletivo interestadual; a Lei n.º 8.989/1995, que dispõe

sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para a aquisição

de automóveis; e a Lei n.º 10.048/2000, que confere prioridade de

atendimento em estabelecimentos que especifica.

O projeto de lei que ora propomos, por sua vez, quer estender aos

portadores de deficiência o justo direito que a Lei n.º 10.173/2001 garantiu

aos idosos: o de prioridade nos procedimentos judiciais de que sejam parte.

Por considerar que tal medida contribuirá para a promoção social de nossos

concidadãos, solicito o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Deputado Antônio Carlos Biscaia


